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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Relator Designado: CARLOS ALBERTO BINATO 

PARECER N° 30/2017 Projeto de Lei nO 23/2017 

Trata-se de propositura, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 

sobre autorização para proceder a abertura de um Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), junto a Secretaria 

Municipal de Governo e Administração. 

Ressalta-se que os recursos para suportar as despesas decorrentes da 

presente propositura serão de conformidade com o seu artigo 2°, nos termos da Lei 

nO 4.320 de 17 de março de 1964 . 

Após análise da propositura, constata-se que existem recursos 

disponíveis e que o dispositivo utilizado está em conformidade com a. legislação 

específica, portanto, não há impedimentos para que a mesma seja apreciada pelos 

pares. 

Cumpre destacar que o presente projeto não apresenta vícios formais 

ou materiais, respeitando, inclusive, os aspectos financeiros e orçamentários. 

Essas são, por fim, as considerações a serem feitas a respeito da 

presente análise, sem embargo de outros entendimentos em sentido contrário, para 

com os quais manifesto, desde já, o meu respeito. 

Sala das Comissões, 6 de março de 2017. 
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